
Decretos
DECRETO Nº 57.472, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

Suspende o expediente nas repartições 
públicas estaduais no dia 14 de novembro 
de 2011 e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a suspensão do expediente nas 
repartições públicas estaduais no próximo dia 14 de 
novembro se revela conveniente à Administração Esta-
dual e ao servidor público; e

Considerando que o fechamento das repartições 
públicas estaduais deverá ocorrer sem redução das horas 
de trabalho semanal a que os servidores públicos esta-
duais estão obrigados nos termos da legislação vigente,

Decreta:
Artigo 1º - Fica suspenso o expediente das reparti-

ções públicas estaduais no dia 14 de novembro de 2011 
- segunda-feira.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo 
1º deste decreto, os servidores deverão compensar as 
horas não trabalhadas, à razão de 1 (uma) hora diária, 
a partir do dia 7 de novembro de 2011, observada a 
jornada de trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, 
em relação a cada servidor, a compensação a ser feita 
de acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho 
acarretará os descontos pertinentes ou, se for o caso, 
falta ao serviço no dia sujeito à compensação.

Artigo 3º - As repartições públicas que prestam 
serviços essenciais e de interesse público, que tenham 
o funcionamento ininterrupto, terão expediente normal 
no dia mencionado no artigo 1º deste decreto.

Artigo 4º - Caberá às autoridades competentes de 
cada Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do Esta-
do fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto.

Artigo 5º - Os dirigentes das Autarquias Estaduais 
e das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público poderão adequar o disposto neste decreto às 
entidades que dirigem.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Angelo Andréa Matarazzo
Secretário da Cultura
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Social
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
David Zaia
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
José Benedito Pereira Fernandes
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
José Aníbal Peres de Pontes
Secretário de Energia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário de Desenvolvimento Metropolitano
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Gestão Pública

Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de 2011.

DECRETO Nº 57.473, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Cafelândia, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e à vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a permitir o uso, a título precário e gratuito por prazo 
indeterminado, em favor do Município de Cafelândia, de 
um imóvel localizado na Avenida Piza Sobrinho, nº 820, 
naquele município, com 520,00m2 (quinhentos e vinte 
metros quadrados) de terreno e 325,10m2 (trezentos e 
vinte e cinco metros quadrados e dez decímetros qua-
drados) de área construída, devidamente cadastrado no 
SGI sob o nº 260, conforme descrito e caracterizado nos 
autos do processo GDOC-18822-265185/2009-PGE.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à instalação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 46.595, 
de 11 de março de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de 2011.

DECRETO Nº 57.474, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
da Cultura, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 338.056,00 

(Trezentos e trinta e oito mil, cinquenta e seis reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria da Cultura, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 17 de outu-
bro de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  338.056,00
 T O T A L 1  338.056,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1203.5692 CONSERVATÓRIO DE TATUÍ   338.056,00
  1 4 338.056,00
 T O T A L   338.056,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  338.056,00
 T O T A L 1  338.056,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.391.1214.2026 CRIAÇÃO, EXPANSÃO E READEQUAÇÃO
 DE MUS   338.056,00
  1 4 338.056,00
 T O T A L   338.056,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 338.056,00 338.056,00 0,00
TOTAL GERAL    338.056,00 338.056,00 0,00

DECRETO Nº 57.475, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da 
Justiça e da Defesa da Cidadania, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 939.572,00 

(Novecentos e trinta e nove mil, quinhentos e setenta 
e dois reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
da Justiça e da Defesa da Cidadania, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 de 
janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 24 de outu-
bro de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17001 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  60.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  187.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  292.572,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  400.000,00
 T O T A L 1  939.572,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1727.5900 ADMINISTRAÇÃO DA SEDE DA SEC.
 DA JUSTIÇ   539.572,00
  1 3 539.572,00
14.422.1701.4151 COORDENAÇÃO OPERAÇÃO CENTROS
 INTEGR. CI   400.000,00
  1 3 400.000,00
 T O T A L   939.572,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17001 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  18.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  23.021,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  335.605,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  11.250,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  540.596,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  11.100,00
 T O T A L 1  939.572,00
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FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.4602.4213 APOIO AOS CONSELHOS   11.250,00
  1 3 11.250,00
14.243.4603.4007 FUNCIONAMENTO E DIVULGAÇÃO
 DAS AÇÕES C   291.075,00
  1 3 291.075,00
14.243.4603.4008 APOIO PROJ. GARANTIA DIR.
 CRIANÇAS ADOLE   100.000,00
  1 3 100.000,00
14.422.1702.4943 ATENDIMENTO ACOLHIM. FAMILIARES
 VÍTIMAS   228.000,00
  1 3 228.000,00
14.422.1703.5615 PROMOÇÃO PROTEÇÃO DIR. HUMANOS
 E DA CID   97.321,00
  1 3 97.321,00
14.422.1703.5996 IMPLEM. POL. PÚBLICA AT.
 COM. NEGRA P. IND   70.926,00
  1 3 70.926,00
14.422.1703.6005 CIDADANIA NA DIVERSIDADE
 SEXUAL   141.000,00
  1 3 141.000,00
 T O T A L   939.572,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
 T O T A L 1 3 1,00
 OUTUBRO   1,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
 T O T A L 1 3 1,00
 DEZEMBRO   1,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 939.572,00 939.572,00 0,00
TOTAL GERAL    939.572,00 939.572,00 0,00

DECRETO Nº 57.476, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

Dá denominação ao prédio da Delegacia de 
Polícia do Município de Arandu

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “José Francisco 

Teixeira Félix” o prédio que abriga a Delegacia de Polí-
cia do Município de Arandu.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de 2011.

DECRETO Nº 57.477, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

Dá nova redação e acresce dispositivo ao 
Decreto nº 56.640, de 1º de janeiro de 
2011, que organiza a Subsecretaria de 
Comunicação, da Casa Civil

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A alínea “a”, do inciso VII, do artigo 6º 

do Decreto nº 56.640, de 1º de janeiro de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“a) os editais de licitação dos órgãos e das entida-
des da Administração Direta e Indireta, inclusive, quando 
for o caso, os respectivos “briefings”, para a contratação 
de serviços de assessoria de imprensa, publicidade e 
organização de eventos institucionais;”. (NR)

Artigo 2º - Fica acrescido ao artigo 6º do Decreto nº 
56.640, de 1º de janeiro de 2011, parágrafo único, com 
a seguinte redação:

“Parágrafo único - O disposto na alínea “a” do 
inciso VII deste artigo abrange contratação resultante 
de adesão a Ata de Registro de Preços, inclusive quando 
figurar como gerenciador órgão ou entidade da Admi-
nistração Pública estadual.”

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de 2011.


